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380150 2002PD00415 560,00
380150 2002PD00416 662,61
380150 2002PD00417 2.550,00
380150 2002PD00418 100,00
380150 2002PD00419 300,00
380150 2002PD00420 700,00
380150 2002PD00421 600,00
380150 2002PD00422 2.000,00
380150 2002PD00423 800,00
380150 2002PD00424 4.500,00
380150 2002PD00425 3.800,00
380150 2002PD00426 1.000,00
380150 2002PD00427 2.000,00
380150 2002PD00428 547,64
Total 84.322,56

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380153 2002PD00360 89.101,77
380153 2002PD00361 117.734,89
Total 206.836,66

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380157 2002PD00362 2.975,90
Total 2.975,90

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380161 2002PD00433 2.733,99
Total 2.733,99

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380164 2002PD00447 1.514,87
380164 2002PD00448 15.844,50
Total 17.359,37

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380167 2002PD00340 136,85
380167 2002PD00358 2.000,00
Total 2.136,85

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380168 2002PD00522 80,00
Total 80,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380169 2002PD00077 2.600,00
380169 2002PD00078 2.000,00
Total 4.600,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380170 2002PD00053 372,00
Total 372,00

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380172 2002PD00134 8.629,20
Total 8.629,20

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380174 2002PD00085 45,43
Total 45,43

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380178 2002PD00022 94.279,76
380178 2002PD00038 2.371,73
Total 96.651,49

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380179 2002PD00067 725,38
Total 725,38

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380181 2002PD00065 137,93
380181 2002PD00066 209,25
380181 2002PD00078 1.000,00
Total 1.347,18

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380182 2002PD00131 4.127,31
380182 2002PD00134 5.185,12
380182 2002PD00143 950,00
Total 10.262,43

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380183 2002PD00114 157,80
380183 2002PD00118 42.230,83
380183 2002PD00119 42.000,00
380183 2002PD00120 55.749,37
380183 2002PD00121 62.055,38
380183 2002PD00122 51.565,20
Total 253.758,58

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380184 2002PD00114 1.938,59
380184 2002PD00113 66,09
Total 2.004,68

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380188 2002PD00101 32,27
380188 2002PD00103 689,18
Total 721,45

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380190 2002PD00028 14,39
380190 2002PD00030 742,79
Total 757,18

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380192 2002PD00035 81,68
380192 2002PD00036 205,69
380192 2002PD00041 300,00
380192 2002PD00042 400,00
Total 987,37

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380193 2002PD00160 39,46
380193 2002PD00170 154,84
380193 2002PD00239 345,47
380193 2002PD00240 2.000,00
Total 2.539,77

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380194 2002PD00025 337,43
Total 337,43

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380195 2002PD00031 828,21
Total 828,21

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380196 2002PD00067 1.500,00
380196 2002PD00068 1.500,00
380196 2002PD00069 1.200,00
380196 2002PD00070 500,00
380196 2002PD00071 280,48
380196 2002PD00072 500,00
380196 2002PD00073 800,00
Total 6.280,48

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380199 2002PD00220 2.003,83
Total 2.003,83

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380200 2002PD00284 140,44
380200 2002PD00285 272,65
380200 2002PD00318 1.000,00
380200 2002PD00319 1.000,00
380200 2002PD00315 1.491,10
Total 3.904,19

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380201 2002PD00361 2.987,47
Total 2.987,47

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380202 2002PD00183 35,53
380202 2002PD00184 1.496,29
Total 1.531,82

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

380204 2002PD00347 19.527,65
Total 19.527,65
Total Geral 1.329.227,04

COORDENADORIA DE UNIDADES
PRISIONAIS DA REGIÃO OESTE 
DO ESTADO

INSTITUTO PENAL AGRÍCOLA - 
DR. JAVERT DE ANDRADE - 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Extratos de Contrato
Contratante: Ipa-Dr. Javert de Andrade - Contratada:

Telma Marcia Cordeiro Commar - Me - Objeto: Fornecimen-
to de gêneros alimentícios - Processo: IPASJRP 005/2002 -
Tomada de Preços nº 001/2002 - Contrato: 010/2002 - Vigên-
cia: 01/05/2002 a 31/07/2002 - Valor: R$ 11.073,80

Contratante: Ipa-Dr. Javert de Andrade - Contratada:
Mercantil de Cereais Rio Preto Ltda. - Objeto: Fornecimento
de gêneros alimentícios - Processo: IPASJRP 005/2002 -
Tomada de Preços nº 001/2002 - Contrato: 011/2002 - Vigên-
cia: 01/05/2002 a 31/07/2002 - Valor: R$ 11.051,53

Contratante: Ipa-Dr. Javert de Andrade - Contratada:
Industria de Alimentos Modelo Ltda. - Objeto: Fornecimen-
to de gêneros alimentícios - Processo: IPASJRP 005/2002 -
Tomada de Preços nº 001/2002 - Contrato: 012/2002 - Vigên-
cia: 01/05/2002 a 31/07/2002 - Valor: R$ 36.648,00

Contratante: Ipa-Dr. Javert de Andrade - Contratada:
Comercial Jenade Importadora e Exportadora Ltda. - Obje-
to: Fornecimento de gêneros alimentícios - Processo:
IPASJRP 005/2002 - Tomada de Preços nº 001/2002 - Con-
trato: 013/2002 - Vigência: 01/05/2002 a 31/07/2002 - Valor:
R$ 17.184,60

Contratante: Ipa-Dr. Javert de Andrade - Contratada:
Alimentar Comércio de Produtos Alimentícios Ltda. - Obje-
to: Fornecimento de gêneros alimentícios - Processo:
IPASJRP 005/2002 - Tomada de Preços nº 001/2002 - Con-
trato: 014/2002 - Vigência: 01/05/2002 a 31/07/2002 - Valor:
R$ 31.955,64

Contratante: Ipa-Dr. Javert de Andrade - Contratada:
Indústria e Com. De Produtos Alimentícios 2001 Ltda. -
Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios - Processo:
IPASJRP 005/2002 - Tomada de Preços nº 001/2002 - Con-
trato: 015/2002 - Vigência: 01/05/2002 a 31/07/2002 - Valor:
R$ 2.678,00

Contratante: Ipa-Dr. Javert de Andrade - Contratada:
Tropical Rio Preto Com. De Hortifrutigranjeiros Ltda. - Obje-
to: Fornecimento de gêneros alimentícios - Processo:
IPASJRP 005/2002 - Tomada de Preços nº 001/2002 - Con-
trato: 016/2002 - Vigência: 01/05/2002 a 31/07/2002 - Valor:
R$ 4.472,00

Contratante: Ipa-Dr. Javert de Andrade - Contratada:
Alfa Frios Laticinios Ltda. - Objeto: Fornecimento de gêne-
ros alimentícios - Processo: IPASJRP 005/2002 - Tomada de
Preços nº 001/2002 - Contrato: 017/2002 - Vigência:
01/05/2002 a 31/07/2002 - Valor: R$ 3.102,00

Contratante: Ipa-Dr. Javert de Andrade - Contratada:
Pompeia Comercio de Alimentos Ltda. - Objeto: Forneci-
mento de gêneros alimentícios - Processo: IPASJRP
005/2002 - Tomada de Preços nº 001/2002 - Contrato:
018/2002 - Vigência: 01/05/2002 a 31/07/2002 - Valor: R$
22.687,50.

PENITENCIÁRIA DE ANDRADINA
Comunicado
Relação de pagamentos efetuados durante o mês de

JUNHO/2002, em cumprimento ao artigo 2.º da Lei Esta-
dual 7.857/92.
Data - OB - Credor - Valor - Processo
05.06.2002 - 28755 - Márcia Helena Monteiro Pereira Pinto - 200,00 - 010/2002
05.06.2002 - 28756 - Luiz Fernando Donatoni - 400,00 - 011/2002
05.06.2002 - 28757 - Mário Romeu de Oliveira - 413,70 - 055/2002
05.06.2002 - 28758 - Antonio Carlos Lopes Correa - 100,00 - 060/2002
05.06.2002 - 28759 - Miguel Vilalon Gavioli - 500,00 - 015/2002
05.06.2002 - 28760 - Altair Berti - 178,00 - 056/2002
05.06.2002 - 28761 - Luiz Fernando Donatoni - 650,00 - 016/2002
05.06.2002 - 28762 - Miguel Vilalon Gavioli - 350,00 - 017/2002
05.06.2002 - 28763 - Daniela Vieira de Arruda - 1.500,00 - 018/2002
05.06.2002 - 28764 - Isabel Aparecida dos Santos - 900,00 - 032/2002
05.06.2002 - 28765 - Daniela Vieira de Arruda - 2.000,00 - 019/2002
05.06.2002 - 28766 - Antonio Carlos Lopes Correa - 123,20 - 059/2002
05.06.2002 - 28767 - Altair Berti - 300,00 - 058/2002
05.06.2002 - 28768 - Mário Romeu de Oliveira - 500,00 - 057/2002
05.06.2002 - 28769 - Isabel Aparecida dos Santos - 1.100,00 - 033/2002
05.06.2002 - 28770 - Márcia Helena Monteiro Pereira Pinto - 429,60 - 022/2002
06.06.2002 - 28898 - Embratel-Empr.Bras.Telecomunicações - 38,38 - 005/2002
06.05.2002 - 28899 - Embratel-Empr.Bras.Telecomunicações - 45,44 - 005/2002
10.06.2002 - 29753 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 323,70 - 083/2001
10.06.2002 - 29754 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 21,00 - 083/2001
10.06.2002 - 29755 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 394,15 - 083/2001
10.06.2002 - 29756 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 44,80 - 083/2001
10.06.2002 - 29757 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 323,70 - 083/2001
10.06.2002 - 29758 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 21,00 - 083/2001
10.06.2002 - 29759 - Comercial Alessi de Alimentos Ltda - 61,25 - 083/2001
10.06.2002 - 29760 - Distrib.Carnes Gen. Aliment. Roma Ltda - 4.441,50 - 083/2001
10.06.2002 - 29761 - Eisabro Maeda Me - 111,80 - 083/2001
10.06.2002 - 29762 - Ovanda Gotti Me - 349,40 - 083/2001
10.06.2002 - 29763 - Alimentar Comerc.Prod.Aliment.Ltda - 7.287,70 - 083/2001
10.06.2002 - 29764 - Alimentar Comerc.Prod.Aliment.Ltda - 8.698,01 - 083/2001
10.06.2002 - 29765 - Alimentar Comerc.Prod.Aliment.Ltda - 3.762,60 - 083/2001
10.06.2002 - 29766 - Alfa Frios Laticínios Ltda - 412,70 - 083/2001
10.06.2002 - 29767 - Chapecó Comp.Indust.Alimentos Ltda - 1.373,40 - 083/2001
10.06.2002 - 29768 - Pura Polpa Ind.Com.Polpas e Frutas Ltda - 1.680,00 - 083/2001
10.06.2002 - 29769 - Eisabro Maeda Me - 59,80 - 083/2001
10.06.2002 - 29770 - Distrib.Gás Castilho Ltda - 2.858,00 - 112/2001
10.06.2002 - 29771 - Empresa Bras.Correios Telégrafos - 412,50 - 003/1998
14.06.2002 - 31327 - Ovanda Gotti Me - 347,75 - 083/2001
14.06.2002 - 31328 - Alimentar Comerc.Prod.Alimentícios - 8.608,00 - 083/2001
14.06.2002 - 31329 - Distrib.Carnes Gen.Alim. Roma Ltda - 4.441,50 - 083/2001
14.06.2002 - 31330 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 360,80 - 083/2001
14.06.2002 - 31331 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 44,80 - 083/2001
14.06.2002 - 31332 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 388,50 - 083/2001
14.06.2002 - 31333 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 21,00 - 083/2001
14.06.2002 - 31334 - Distrib.Carnes Gen.Alim.Roma Ltda - 2.077,45 - 083/2001
14.06.2002 - 31335 - Distrib.Carnes Gen.Alim.Roma Ltda - 5.841,60 - 083/2001
14.06.2002 - 31336 - Coop.Agrária Cafeicult.Tupi Paulista - 1.948,80 - 009/2002
14.06.2002 - 31337 - Mercantil de Cereais Rio Preto Ltda - 659,00 - 083/2001

14.06.2002 - 31338 - Mercantil de Cereais Rio Preto Ltda - 206,00 - 083/2001
14.06.2002 - 31339 - Chapecó Companhia Indust.Alimentos - 1.373,40 - 083/2001
14.06.2002 - 31340 - Comercial Alessi Alimentos Ltda - 105,00 - 083/2001
14.06.2002 - 31341 - Eisabro Maeda Me - 111,80 - 083/2001
14.06.2002 - 31342 - Distrib.Carnes Gen.Aliment. Roma Ltda - 973,00 - 083/2001
14.06.2002 - 31343 - Distrib. Gás Castilho Ltda - 2.858,00 - 112/2001
20.06.2002 - 32154 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 393,20 - 083/2001
20.06.2002 - 32155 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 44,80 - 083/2001
20.06.2002 - 32156 - Ovanda Gotti Me - 347,75 - 083/2001
20.06.2002 - 32157 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 323,70 - 083/2001
20.06.2002 - 32158 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 21,00 - 083/2001
20.06.2002 - 32159 - Distrib.Carnes Gen.Alimen.Roma Ltda - 2.303,00 - 083/2001
20.06.2002 - 32160 - Pura Polpa Ind.Com. Polpas e Frutas Ltda 1.554,00 - 083/2001
20.06.2002 - 32161 - Eisabro Maeda Me - 111,80 - 083/2001
20.06.2002 - 32162 - Comercial Alessi de Alimentos Ltda - 445,15 - 083/2001
20.06.2002 - 32163 - Comercial Alessi de Alimentos Ltda - 61,25 - 083/2001
20.06.2002 - 32164 - Embratel-Empr.Bras.Telecomunicações - 15,64 - 005/2002
25.06.2002 - 33361 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 389,60 - 083/2001
25.06.2002 - 33362 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 21,00 - 083/2001
25.06.2002 - 33363 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 23,80 - 083/2001
25.06.2002 - 33364 - Chapecó Companhia Indust.Alim. Ltda - 1.460,60 - 083/2001
25.06.2002 - 33365 - Distrib.Carnes e Gen. Aliment.Roma Ltda 4.365,55 - 083/2001
25.06.2002 - 33366 - Eisabro Maeda Me - 111,80 - 083/2001
25.06.2002 - 33367 - Ovanda Gotti Me - 473,15 - 083/2001
25.06.2002 - 33368 - Distrib.Carnes e Gen. Alim.Roma Ltda - 11.844,00 - 083/2001
25.06.2002 - 33369 - Pura Polpa Ind.Com. Polpas e Frutas Ltda - 1.680,00 - 083/2001
25.06.2002 - 33370 - Comercial Alessi Alimentos Ltda - 3.429,00 - 083/2001
25.06.2002 - 33371 - Ind.Com. Prod. Alimentícios 2001 Ltda - 1.482,00 - 083/2001
25.06.2002 - 33372 - Coop.Agrar.Cafeicu.Tupi Paulista Ltda - 2.523,00 - 009/2002
25.06.2002 - 33373 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 343,60 - 083/2001
25.06.2002 - 33374 - Distrib.Carnes Gen.Alim. Roma Ltda - 7.340,00 - 083/2001
25.06.2002 - 33375 - Comercial Alessi Alimentos Ltda - 2.612,50 - 083/2001
25.06.2002 - 33376 - Comercial Alessi Alimentos Ltda - 51,10 - 083/2001
25.06.2002 - 33377 - Comercial Alessi Alimentos Ltda - 61,25 - 083/2001
25.06.2002 - 33378 - Comercial Alessi Alimentos Ltda - 568,00 - 083/2001
25.06.2002 - 33379 - Fontes Hortifrutigranjeiros Ltda - 513,20 - 083/2001
25.06.2002 - 33380 - Empresas Reunidas Paulista Transportes - 3.005,04 - 004/2002
25.06.2002 - 33381 - Empresa Bras.Correios Telégrafos - 412,50 - 003/1998
25.06.2002 - 33382 - Telecomunicações de São Paulo S/A - 2.582,59 - 002/1999
25.06.2002 - 33383 - Embratel-Empre.Bras. Telecomunicações - 33,27 - 005/2002
27.06.2002 - 00313 - Madereira Cemase Ltda - 7.960,00 - 175/2000

PENITENCIÁRIA JOÃO BATISTA DE
SANTANA - RIOLÂNDIA

DIRETORIA TÉCNICA DE DEPARTAMENTO
Despacho do Diretor, de 5-7-2002
Designando os funcionários, abaixo relacionados,

como portadores do Cartão de Pagamento de Despesas,
em conformidade com artigo 2º da Resolução SF-15, de
02/05/2001, e com o inciso I do artigo 2º e parágrafo I do
artido 3º do Decreto 45.085, de 31/07/2000, e suas altera-
ções:

UGE:380167
LUIS HENRIQUE PULCINELI - RG 25.612.005-5 - CPF

121.677.218-54 - NAT. DESPESA: 339030-50 - NAT. DESPE-
SA: 339039-95

UGE:380167
AIRTON HENRIQUE DE VASCONCELOS - RG

33.182.992-7 - CPF 178.902.841-87 - NAT. DESPESA:
339014-01 - NAT. DESPESA: 339030-52

UGE:380167
OSVALDO DE JESUS FANTASIA - RG 19.161.782 - CPF-

070.455.338-45 - NAT. DESPESA: 339030-33 - NAT. DESPE-
SA: 339030-61 

UGE:380167
CARLOS ALBERTO OTTOBONNI - RG 17.868.090 - CPF

080.768.038-96 - NAT. DESPESA: 339030-60 - NAT. DESPE-
SA: 339030-30 

UGE:380167
SUZIMARA RAMOS OTTOBONNI - RG 16.214.163-4 -

CPF076.480.768-45 - NAT. DESPESA: 339030-64 - NAT. DES-
PESA: 339039-80 

UGE:380167
ANTONIO MARCOS ALVES - RG 19.920.274 - CPF

062.095.558-96 - NAT. DESPESA: 339030-10 - NAT. DESPE-
SA: 339030-41 

UGE:380167 
MARIA HELENA SPAGNOLLI GIACON - RG 10.642.177-

3 - CPF-018.534.958-75 - NAT. DESPESA: 339030-31 - NAT.
DESPESA: 339039-20 

COORDENADORIA DE UNIDADES
PRISIONAIS DE SÃO PAULO E
GRANDE SÃO PAULO

PENITENCIÁRIA DO ESTADO

Comunicado
Notifico a Empresa Terrão Comércio e Representação

Ltda, CNPJ 64.088.214/0001-44 a no prazo de cinco dias
úteis, a contar desta publicação, apresentar justificativa
sobre a não entrega de 300 quilos de palha de aço, objeto
do Convite N.º 01/02-DNS, Processo nº. 031/02-PE, Nota de
Empenho Nº. 2002NE00061, haja vista que a mesma está
sujeita às sanções previstas no Inciso II do Artigo 87 da Lei
8.666/93, c.c. o artigo 4º. Inciso I da Resolução SAP. 42, de
27.09.99.

FUNDAÇÃO ESTADUAL PROF. 
DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL

Despacho da Diretora Executiva, de 10-7-2002
Processo Funap Nº 946/02 - Aplico Multa Moratória à

empresa Phama Comercial Ltda, nos termos da legislação
vigente e da RD nº 158/99, computando -se o valor total de
R$ 10,50, considerando-se o atraso na entrega das merca-
dorias constantes da Nota Fiscal nº 15.377.

Facultando-se a defesa prévia da referida empresa,
neste processo, no prazo de 05 dias úteis, à partir da publi-
cação no D.O., nos termos do artigo 87, parágrafo 2º da Lei
Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei
Federal nº 8.883/94 e Lei Federal nº 9.648/98.

Extratos de Contrato
Contrato nº 101/02 - Modalidade: Convite Nº 024/02 -

Processo FUNAP nº 548/02 - Contratante: FUNAP - Contra-
tado: Aro Plus Indústria e Comércio LTDA. - Objeto: Forne-
cimento de Arame latão para solda (Item 02) - Data da Assi-
natura: 10/07/02 - Vigência: 10/07/02 a 30/09/02 - Valor: R$
21.375,00.

Contrato nº 102/02 - Modalidade: Inexigibilidade (inciso
II art. 25 combinado com inciso III do artigo 13 da Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e alterações posteriores). - Processo FUNAP
nº 680/02 - Contratante: FUNAP - Contratado: Franciene
Cristina da Silva - Objeto: Prestação de Serviços Técnicos
Profissionais Especializado de Assessoria, na qualidade de
Assistente Social - Data da Assinatura: 08/07/2002 - Vigên-
cia: 08/07/02 a 31/12/02 - Valor: R$ 9.173,33.

FAZENDA

Secretário: FERNANDO MAIDA DALL’ACQUA
Av. Rangel Pestana, 300 - Centro - CEP 01091-900
Tel. 3243-3400

GABINETE DO SECRETÁRIO
Resolução SF-24, de 8-7-2002

Dispõe sobre a revisão dos valores da despesa diá-
ria de condução

O Secretário da Fazenda, tendo em vista o Decreto nº
30.595, de 13 de outubro de 1989, resolve:

Artigo 1º - Os valores da despesa diária de condução a
que alude o artigo 3º do Decreto nº 30.595, de 13 de outu-
bro de 1989, alterado pelo Decreto nº 38.687 de 27 de maio
de 1994, passam a ser os constantes do Anexo que faz
parte desta resolução.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de
2002.

ANEXO
A que se refere o artigo 1º da Resolução SF nº 24, de 08/07/2002

REGIÃO Valor diário da 
ADMINISTRATIVA despesa de condução - R$

Região Metropolitana da Grande São Paulo....................6,00
Santos..................................................................................4,20
Taubaté................................................................................4,05
Sorocaba .............................................................................4,74
Campinas.............................................................................3,90
Ribeirão Preto .....................................................................3,45
Bauru ...................................................................................3,00
São José do Rio Preto ........................................................3,60
Araçatuba ............................................................................3,30
Presidente Prudente ...........................................................3,00
Marilia..................................................................................3,30
Araraquara ..........................................................................3,30

COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO
DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

Comunicado DOF - 213/2002
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, e conforme

Comunicado DOF nº 34/2000 de 01/07/2000, justificamos e
indicamos, a seguir, os pagamentos necessários que deve-
rão ser providenciados de imediato, pelo fato de envolver
despesas inadiáveis e imprescindíveis de adiantamento,
custeio e utilidade pública. Tais pagamentos, considerada a
excepcionalidade de cada caso, estão sendo autorizados
independente da ordem cronológica de sua inscrição no
Siafem.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200147 2002PD01356 8,71
200147 2002PD01357 4.722,06
200147 2002PD01358 41,90
200147 2002PD01359 67,43
200147 2002PD01360 1.330,77
Total 6.170,87

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200153 2002PD00351 34,47
Total 34,47

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200157 2002PD00406 791,30
Total 791,30

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200160 2002PD00341 78,70
Total 78,70

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

200162 2002PD00296 3.000,00
Total 3.000,00
Total Geral 10.075,34

Retificação do D.O. de 9-7-2002
Onde se lê: UG 200162 2002PD00196 R$ 3.000,00
Leia-se: UG 200162 2002PD00296 R$ 3.000,00.

DIVISÃO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DO LITORAL

Despachos da Diretora/NFSAC-1, de 10-7-2002
Proc. SF.92.9028692/2002. Objeto: Instalação de Portas

no prédio da Bolsa Oficial de Café e Mercadorias de Santos
e um balcão no prédio da Delegacia Regional Tributária de
Santos. De acordo com inciso I do artigo 73, do Decreto
Estadual 43.473/98 com base no inciso II do artigo 24, da lei
Federal 8.666/93, c.c. o inciso II do artigo 24 da Lei Estadual
6.544/89, declaro a Dispensa de licitação para objeto do
processo SF92-9028692/2002.

Proc. SF.92.9028773/2002. Objeto: Seguro do Prédio da
Bolsa Oficial de Café e Mercadorias de Santos. De acordo
com inciso I do artigo 73, do Decreto Estadual 43.473/98
com base no inciso II do artigo 24, da lei Federal 8.666/93,
c.c. o inciso II do artigo 24 da Lei Estadual 6.544/89, declaro
a Dispensa de licitação para objeto do processo SF92-
9028773/2002. 

Despachos do Diretor-DRA-1
De 4-7-2002
PROC. SF.92.9028773/2002. Objeto: Seguro do Prédio

da Bolsa Oficial de Café e Mercadorias de Santos. De acor-
do com os elementos constantes dos autos, Ratifico o ato
de Dispensa de licitação para seguro do prédio da Bolsa
Oficial de Café e Mercadorias de Santos, nos termos do
inciso I, do artigo 72 do Decreto Estadual 43.473/98 com
base no inciso II do artigo 24, da Lei Federal 8.666/93, c.c. o
inciso II do artigo 24 da Lei Estadual 6.544/89.

De 10-7-2002
Proc. SF.92.9028692/2002. Objeto: Instalação de Portas

no prédio da Bolsa Oficial de Café e Mercadorias de Santos
e um balcão no prédio da Delegacia Regional Tributária de
Santos. De acordo com os elementos constantes dos autos,
Ratifico o ato de Dispensa de licitação para o serviço de
instalação de 04 portas, batentes e guarnições no prédio da
Bolsa Oficial de Café e Mercadorias de Santos e um balcão
com portas de correr para o segundo andar do prédio da
Delegacia Regional Tributária de Santos-DRT/2, nos termos
do inciso I, do artigo 72 do Decreto Estadual 43.473/98 com
base no inciso II do artigo 24, da Lei Federal 8.666/93, c.c. o
inciso II do artigo 24 da Lei Estadual 6.544/89.


